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Diário Oficial

Ano 2014, Edição n.º 2961 - Crato (CE), Terça-feira 29 de Abril de 2014.

PORTARIA

ATO / PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N° 00026/2014 DE APOSENTADORIA
O EXMO. DIRETOR PRESIDENTE DO PREVICRATO – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais lhes conferida em conformidade com o disposto no Artigo 12, § único, e Artigo 30, da Lei Municipal n° 2630/2010, de 18 de 
agosto de 2010.
Art.1°. Resolve RETIFICAR o benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais a(o) servidor(a) ANIZIA LIMA DA 
SILVA, portador(a) do RG nº 549934, SSP/CE, e do CPF/MF nº 540.399.673-72, Efetivo(a), no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula 
Funcional nº 1458, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, com fulcro no, Artigo 6°, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de 
Dezembro de 2003, combinado com o Artigo 33, inciso I, alínea "c", da Lei Municipal n.º 2630/2010, de 18 de agosto de 2010, conforme os processo do 
PREVICRATO nº 000182/2013, a partir desta data até posterior deliberação. 
DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS
BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO
Salário Base R$ 678,00 Lei n° 2828/2013
Reposição salarial R$ 20,00 Lei nº 2666/2011, 2735/2011
Quinquênio Geral 15% R$ 101,70 Lei nº 917/1971
PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 799,70
Os proventos foram calculados com base no Art. 62 da Lei Municipal nº 2630/2010.
Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se
Crato (CE), 23 de abril de 2014.
Homologo:
Antônio de Pádua Amador de Albuquerque Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos 
Diretor Presidente do PREVICRATO Prefeito de Crato - CE 
Portaria n° 2301001/2014 - CEAD 

PORTARIA

ATO / PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N° 00027/2014 DE APOSENTADORIA
O EXMO. DIRETOR PRESIDENTE DO PREVICRATO – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais lhes conferida em conformidade com o disposto no Artigo 12, § único, e Artigo 30, da Lei Municipal n° 2630/2010, de 18 de 
agosto de 2010.
Art.1°. Resolve conceder o benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais a(o) servidor(a) NELMA ROMUALDO 
GOMES TEIXEIRA, portador(a) do RG nº 95029049039, SSPCE, e do CPF/MF nº 172.011.523-00, Efetivo(a), no cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, 
Matrícula Funcional n.º 8, lotado(a) no(a) ADMINISTRACAO 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fulcro no, Artigo 6°, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de Dezembro de 2003, combinado com o Artigo 33, inciso I, alínea "c", da Lei Municipal n.º 2630/2010, de 18 de 
agosto de 2010, conforme os processo do PREVICRATO nº 000153/2013, a partir desta data até posterior deliberação. 
DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS
BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO
Salário Base R$ 694,18 Lei n° 2.828/2013
Quinquênio Geral 15% R$ 104,12 917/1971
Insalubridade 25% sobre o salário mínimo R$ 169,50 Art. 35, da Lei nº 2.061/2001
Reposição Salarial R$ 20,00 Lei nº 2.666/2011
PROVENTOS A QUE FAZ JUS O SERVIDOR: R$ 987,80
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato (CE), 28 de ABRIL de 2014.
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Homologo:
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos 
DiretoraPresidente do PREVICRATO Prefeito de Crato - CE 
Portaria n° 2301001/2014 - SEAD 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0804001/2014 - GP
CRATO/CE, 08 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
O Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 
2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do XVI Encontro Nacional do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS, que será 
realizado nos dias 27, 28, 29 e 30 de abril do corrente ano em Cuiabá/MT. 
Nome: Elisangela Rodrigues Leite Moura
CPF: 500.642.743-49
Cargo: Secretária Municipal
Lotação: SMTDS 
Destino: Cuiabá - MT
Período: 27,28,29 e 30/04/2014
Quantidade: 04 (quatro)
Valor da Diária: R$ 780,00 
Total Concedido: R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de abril de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1004002/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 10 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de uma reunião no CEDCA-CE, nos dias 15 e 16/04/2014, para tratar de assunto referente ao funcionamento de Conselhos 
Tutelares e direitos bem como também receber orientações para a implementação dos planos: Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e o de 
Direito à Convivência Familiar e Comunitária de crianças e adolescentes, que será realizada em Fortaleza – CE. 
Nome: Jucycler Ferreira Freitas
CPF: 019.506.463-19
Cargo: Secretário Executivo dos Conselhos
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 15 e 16/04/2014
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 10 de abril de 2014.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1004003/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 10 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de uma reunião no CEDCA-CE, nos dias 15 e 16/04/2014, para tratar de assunto referente ao funcionamento de Conselhos 
Tutelares e direitos bem como também receber orientações para a implementação dos planos: Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e o de 
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Direito à Convivência Familiar e Comunitária de crianças e adolescentes, que será realizada em Fortaleza – CE. 
Nome: Andressa Nunes P. França
CPF: 056.458.524-60
Cargo: Diretora Proteção Básica e Segurança Alimentar
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 15 e 16/04/2014
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 10 de abril de 2014.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1004004/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 10 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Conduzir os profissionais da STDS para uma reunião no CEDCA-CE, nos dias 15 e 16/04/2014, para tratar de assunto referente ao 
funcionamento de Conselhos Tutelares e direitos bem como também receber orientações para a implementação dos planos: Decenal de Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes e o de Direito à Convivência Familiar e Comunitária de crianças e adolescentes, que será realizada em Fortaleza – CE. 
Nome: Sodson Francisco A. Oliveira
CPF: 808.460.843-68
Cargo: Motorista (Veículos Leves) 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 15 e 16/04/2014
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 10 de abril de 2014.
_____________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1104001/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 11 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do segundo ciclo de Capacitação do Selo UNICEF edição 2013-2016, que será realizado no auditório Celso Furtado – Banco 
co Nordeste, Avenida Pedro Ramalho, 5700 – Passaré, Fortaleza – CE. 
Nome: Andressa Nunes P. França
CPF: 056.458.524-60
Cargo: Diretora Proteção Básica e Segurança Alimentar (presidenta do Conselho CMDCA)
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 23/04/2014
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 11 de abril de 2014.
_____________________________
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Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1404001/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 14 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de um profissional da SMTDS acompanhar uma família no translado e acomodação da mesma a serviço do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. 
Nome: Francisca Alves da Silva
CPF: 409.513.913-72
Cargo: Educador Social
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 14 e 15/04/2014
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 14 de abril de 2014.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1504001/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 15 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da Capacitação para digitador do Cadastro Único – CADUNINO VERSÃO 7, que será realizado nos dias 24 e 25 de abril de 
2014 em Fortaleza CE. - 
Nome: Edneide Maria Gomes Lopes
CPF: 090.620.118-70
Cargo: Entrevistadora 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 24 e 25/04/2014
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 15 de abril de 2014
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2204001/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 22 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da Oficina Regional de Inclusão Produtiva Urbana – Região Nordeste, que se realizará nos dias 23 e 24 de abril de 2014, na 
cidade de Fortaleza – CE. 
Nome: Luis Soares da Costa Neto
CPF: 027.893.463-30
Cargo: Coordenador Especial do PAA
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Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 23 e 24/04/2014
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 22 de abril de 2014.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2204002/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 22 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: conduzir os participantes do segundo Ciclo de Capacitação do Selo UNICEF edição 2013-2016, que será realizado no dia 23 de abril de 
2014, em Fortaleza – CE. 
Nome: Antonio Marcos da Silva Moreira
CPF: 724.611.283-91
Cargo: Motorista veículo leve 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 23/04/2014
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 22 de abril de 2014.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2304004/2014 – SEAD
CRATO/CE, 23 DE ABRIL DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
REVOGAR GRATIFICAÇÃO DE 100% concedida a ADAILTON RODRIGUES PETROLE, portador (a) de CPF 766.471.703-59, concedida ao mesmo 
através da Portaria de n° 2304002, de 23 de abril de 2014, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, criada pela Lei 2.852, de 09 de maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 23 de abril de 2014.
_______________________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2304005/2014 – SEAD
CRATO/CE, 23 DE ABRIL DE 2014
O prefeito Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art. 64 e seguintes da Lei Orgânica do Município de 
Crato/CE,
RESOLVE:
REVOGAR Portaria de n° 2304003, de 23 de janeiro de 2014, a qual nomeou ADRIANA FERNANDES BATISTA DE OLIVEIRA FREIRE, portador (a) de 
CPF 569.161.163-15, no cargo de SECRETÁRA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, simbologia CDS 02, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, cargo criado pela Lei 2.900, de 01 de agosto de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 23 de abril de 2014.
________________________________
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
Prefeito Municipal do Crato 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 2504001/2014 – SEAD REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CRATO/CE, 25 DE ABRIL DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
EXONERAR, A PEDIDO, ANTÔNIO ROSEMIR DE MATOS MACEDO, portador (a) de CPF 308.088.983-53, do cargo de COORDENADOR DE 
ESCOLA, simbologia CDE 05, lotado na ESCOLA QUINÔ DE BRITO parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criada pela lei 
2.852, de 09 de maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 25 de abril de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

http://www.crato.ce.gov.br
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